[image: Brasão da Prefeitura Municipal de Glória 1]

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA

[image: Brasão da Prefeitura Municipal de Glória 1]

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA


[image: Brasão da Prefeitura Municipal de Glória 1]

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA


AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 005/2026 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.


[bookmark: _GoBack]A Prefeitura Municipal de Glória – BA, CNPJ: 14.217.335/0001-70, situada na Av. Presidente Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria - BA, em conformidade com o Art. 75, inciso II – da Lei Federal n°14.133/21 e Decreto Municipal n° 003 de 02 de janeiro de 2024, torna público aos interessados que pretende realizar a Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, para atender as necessidades das Secretarias Municipais De Glória, que é parte integrante e indissociável do Ato Convocatório.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/05/2026 às 7:59 HRS. A proposta de preços deverá ser enviada para o PORTAL BR CONECTADO https://licitagloria.brconectado.com.br/, até a data limite acima estabelecida.

Glória – BA, de 13 de maio de 2026. 



Adilma Lisboa Leite Rodrigues
Secretária de Administração e Finanças













PROCESSO LICITATÓRIO N° 187/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026

COM BASE NO ART. N 75, INCISO II da Lei 14.133/21

A Prefeitura Municipal de Glória- BA, CNPJ: 14.217.335/0001-70, com sede à Av. Presidente Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria - BA, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Artigo n° 75, inciso II da Lei 14. 133/21 e Decreto Municipal n° 003 de 02 de janeiro de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO:
	DIA: 19/05/2026 às 7:59 HRS

	O INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA SERÁ:
	DIA: 19/05/2026 ÀS 8:00 HORAS


	REFERÊNCIA DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA
ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO:
	https://licitagloria.brconectado.com.br/

	LINK DO EDITAL:
	https://licitagloria.brconectado.com.br/



1. DO OBJETO

1.1 A presente DISPENSA ELETRÔNICA tem por objeto a Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, para atender as necessidades das Secretarias Municipais De Glória.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 ANEXO III – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES;
1.2.4 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto por conta da Lei Orçamentária do Município da Glória, a contar da seguinte programação, na classificação abaixo:

	Órgão:
	03.02.00 - Secretaria Municipal de Governo, 03.04.00 – Secretaria Municipal de Adm e Finanças, 03.06.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 03.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde, 03.09.00 - Secretaria de Educação, 03.08.00 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 03.11.00 - Secretaria de Agricultura

	Atividade:
	2022 – Gestão das Ações da Secretaria de Governo, 2098 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração e Finanças – 2082 – Gestão das Ações da Sec. De Assistência Social, 2010 – Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia, 2021 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde, 2065 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação, 2041 Gestão das Ações do Ensino Fundamental- FUNDEB 30 %, 2018 – Gestão das Ações da Sec de Infraestrutura e Serviços Públicos, 2056 - Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura

	Elemento	da Despesa:
	33.90.39 – Outros Serviços Terceiros P. Jurídico 

	Fonte:
	1500/1709/1719/1720/1544/1569/1706/1660/1661/1542/1543/1540



3. VALOR DE REFERÊNCIA, DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Os serviços a serem prestados deverão conter as seguintes especificações:

	
ITEM
	LOTE ÚNICO
PRODUTO
	
QTD.
	
U.M
	
VL UN
	
VL TOTAL

	1
	
Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	
210
	Und.
	R$ 57.55
	R$ 12.085,50

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	210
	Und.
	R$ 74,41
	R$ 15.626,10

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	210
	Und.
	R$ 44,88
	R$ 9.424,80

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	210
	Und.
	R$ 64,70
	R$ 13.587,00

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	70
	Und.
	R$ 119,36 
	R$ 8.355,20

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	420
	Und.
	R$ 14,40
	R$ 6.048,00

	
	VALOR GLOBAL TOTAL
	R$ 65.126,60




3.2 ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO

1.1.1. Com base na pesquisa realizada através de Cotação de Preço por meio do Banco de Preço, conforme documentos anexos, verificou-se que o valor global estimado de R$ 65.126,60 (Sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e sessenta centavos).

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:
 
4.1        O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA no Portal da Transparência, sendo que as “Propostas de Preços” e documentos de “Habilitação”, deverão ser encaminhados para o link https://licitagloria.brconectado.com.br/, até a data limite acima estabelecida, ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 005/2026. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 19/05/2026 às 7:59 Hr.


5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

5.2 Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados:

5.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

5.2.2 Que não atendam às condições deste Edital.

5.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;

5.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);

5.2.6 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

6. PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 6 deste Edital, acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 

6.2 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo III deste Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

6.2.1 Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

6.2.2 Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

6.2.3 Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

6.4 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

6.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

6.6 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade.

7.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

7.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito.

b) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c)  Documento de identificação com foto do proprietário/sócios;

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

f) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.

7.2.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro período de validade;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu período de validade;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade.

7.2.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou emitida via site do Tribunal de Justiça do Estado sede da proponente.
  
7.2.4 HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)  Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, que contemple um ou todos os itens que esteja participando, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

7.2.5 Declaração Complementar, conforme ANEXO III.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Secretário Municipal da pasta correspondente, desde que o serviço esteja em conformidade com as exigências contratuais e que não haja impeditivo imputável à CONTRATADA. 

8.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os serviços prestados estão de acordo com as exigências contidas neste edital. A Prefeitura Municipal de Glória- BA, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório. 

8.3 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa Eletrônica.

9.2 Poderá, a Prefeitura Municipal de Glória- BA, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3 A Prefeitura Municipal de Glória- BA, poderá anular o presente Edital, no todo/em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4 A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

9.5 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Glória- BA.

9.6 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.

9.7 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

9.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

9.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da Prefeitura Municipal de Glória- BA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Glória- BA, 13 de maio de 2026.

Adilma Lisboa Leite Rodrigues
Secretária de Administração e Finanças



TERMO DE REFERÊNCIA

· Órgão Gerenciador:
· Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
· Órgãos Solicitantes:
· Secretaria Municipal De Administração e Finanças 
· Secretaria Municipal De Governo 
· Secretaria Municipal De Educação  
· Secretaria Municipal De Saúde  
· Secretaria Municipal De Assistência Social 
· Secretaria Municipal De Agricultura e Meio Ambiente 
· Secretaria Municipal De Infraestrutura e Serviços Públicos  

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, para atender as necessidades das Secretarias Municipais De Glória.

1.2.  DA ESPECIFICAÇÕES E DA NATUREZA 
1.2.1. O objeto contratado não se enquadra como bem ou serviço de luxo, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024, atendendo aos critérios de economicidade, funcionalidade e necessidade pública.
1.2.2. O objeto refere-se a serviços técnicos comuns e fornecimento de bens amplamente disponíveis no mercado, com padrões de desempenho e qualidade definidos por normas do setor e especificações administrativas.
1.2.3. A contratação decorrente na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, poderá ter prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos nº 105, 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021.
1.2.4. O modo de fornecimento será parcelado por Item e se dará em quantitativo indicado na ordem de fornecimento e de acordo com as necessidades da Secretarias Municipais.
1.2.5. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.3. DO QUANTITATIVO
1.3.1. A estimativa quantitativa da solução foi elaborada com base em critérios técnicos e operacionais consolidados, com respaldo nos dados de contratações anteriores, no diagnóstico atual das necessidades das secretarias municipais, e na projeção de ampliação das ações públicas para o exercício de 2026.
1.3.2. As quantidades detalhadas por tipo, serviço, quantidade unitária e secretaria solicitante estão apresentadas nas planilhas abaixo. Os quantitativos são orientadores e poderão ser ajustados conforme variação da demanda durante a vigência contratual, respeitados os limites legais de alteração previstos na Lei nº 14.133/2021.

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.

	

	SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERNO

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.



	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.



	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.



	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.



	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.



	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

	ITEM
	PRODUTO
	QTD.
	U.M

	1
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	30
	Und.

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	30
	Und.

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	30
	Und.

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	30
	Und.

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	10
	Und.

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	60
	Und.




1.4. ESTIMATIVA DO VALOR 
1.4.1. O custo total para a contratação descritos neste Termo de Referência é de R$ 65.126,60 (setenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e sessenta centavos), conforme valores apurados por meio de pesquisa de preços já realizada junto ao mercado, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Administração.

	
ITEM
	LOTE ÚNICO
PRODUTO
	
QTD.
	
U.M
	
VL UN
	
VL TOTAL

	1
	
Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	
210
	Und.
	R$ 57.55
	R$ 12.085,50

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	210
	Und.
	R$ 74,41
	R$ 15.626,10

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	210
	Und.
	R$ 44,88
	R$ 9.424,80

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	210
	Und.
	R$ 64,70
	R$ 13.587,00

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	70
	Und.
	R$ 119,36 
	R$ 8.355,20

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	420
	Und.
	R$ 14,40
	R$ 6.048,00

	
	VALOR GLOBAL TOTAL
	R$ 65.126,60



1.4.2. Destarte, a metodologia aplicada tomou por base a pesquisa mediante consulta a banco público de preço, com no mínimo 3 (três) fornecedores. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado, considerando os custos médios praticados por empresas especializadas na prestação de serviços de confecção de carimbos e copias de chaves. Foram analisados os seguintes elementos: mão de obra técnica especializada e fornecimento de peças e materiais compatíveis.
1.4.3. O valor total estimado será pago de forma parcelada, de acordo com a efetiva entrega dos itens, mediante as Ordens de Fornecimento emitidas pelas Secretarias ou Órgãos Municipais, conforme suas demandas reais.
1.4.4. Os preços dos produtos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, tais como tributos, taxas, encargos trabalhistas, fretes, seguros, bem como custos de entrega, descarga, montagem e instalação, quando aplicável, não cabendo à Administração quaisquer encargos adicionais.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)
2.1. A futura e eventual contratação advém da necessidade da confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, que são indispensáveis ao pleno funcionamento das atividades administrativas e finalísticas das secretarias e diversos setores que compõem a estrutura organizacional do Município de Glória.
2.2. Esses serviços e produtos são essenciais para o pleno funcionamento das atividades administrativas das diversas secretarias municipais, como Educação, Administração, Assistência Social, dentre outras, que necessitam frequentemente de carimbos funcionais e personalizados para autenticação de documentos, bem como de soluções rápidas e eficazes para a manutenção e segurança de chaves em prédios e repartições públicas.
2.3. A produção de carimbos personalizados atende a uma necessidade contínua decorrente de movimentações internas, nomeações, alterações funcionais e outras situações administrativas que exigem a identificação oficial de servidores, setores ou funções específicas. Já os serviços de chaveiro (cópias) são imprescindíveis para garantir o controle de acesso, a segurança patrimonial e a pronta resposta a situações emergenciais envolvendo portas e acessos em unidades públicas.
2.4. A ausência de fornecimento desses serviços e produtos compromete diretamente a operacionalização da máquina pública, podendo gerar atrasos em processos administrativos, insegurança em instalações públicas, riscos à integridade patrimonial e transtornos no atendimento à população. Portanto, sua disponibilização regular é fundamental à continuidade e segurança das atividades institucionais.
2.5. A contratação por dispensa eletrônica, por lote único, viabiliza maior competitividade, transparência e economicidade no processo licitatório, permitindo a seleção das propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, a contratação por lote único permite maior flexibilidade e especialização, o que garante que todas as chaves possuam o mesmo padrão de corte e que todos os carimbos sigam a mesma identidade visual, fontes e tamanhos de carcaça. Essa modalidade é estratégica para quem precisa, por exemplo, renovar o acesso de um prédio inteiro ou equipar um novo departamento com carimbos profissionais em um curto espaço de tempo.
2.6. Assim, a contratação ora proposta justifica-se por sua relevância estratégica e operacional para a Administração Pública Municipal, estando em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e atendimento ao interesse público, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº. 14.133/2021
3.1. A contratação visa atender, de forma ágil e eficiente, às demandas das secretarias municipais de Glória quanto ao fornecimento de carimbos personalizados e à prestação de serviços de copias de chaves, em conformidade com os princípios da continuidade do serviço público, eficiência e economicidade, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
3.2. A prestação dos serviços e o fornecimento dos materiais ocorrerão de forma parcelada, conforme solicitação da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento ou serviço, respeitando os prazos, padrões técnicos e demais condições contratuais estabelecidas. A empresa contratada deverá realizar as entregas e os serviços com agilidade, qualidade e observância às normas técnicas aplicáveis, contribuindo para o adequado funcionamento da estrutura administrativa municipal.
3.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme os arts. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. Os prazos de atendimento, entrega e execução dos serviços deverão obedecer aos limites definidos na contratação, podendo ser reduzidos em casos de urgência, mediante justificativa da Administração.
3.4. O controle e o recebimento dos serviços e materiais serão realizados por meio de sistema de registro formal, contendo a identificação do solicitante, descrição detalhada do serviço prestado ou item fornecido, local, data, hora e assinatura do responsável pela liberação. A fiscalização será exercida por servidores formalmente designados, conforme o plano de fiscalização e acompanhamento do contrato.
3.5. Os carimbos personalizados deverão apresentar qualidade técnica e total funcionalidade, de acordo com as especificações indicadas pela Administração. Já os serviços de copias de chaves deverão ser executados com presteza, segurança e competência técnica.
3.6. A contratada deverá garantir prazo mínimo de 90 (noventa) dias de garantia para os serviços prestados, em conformidade com o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor. Para produtos fornecidos, deverá ser assegurada a garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme política do fabricante ou norma técnica aplicável.
3.7. Caso o prazo de garantia originalmente oferecido pelo fabricante ou prestador seja inferior ao exigido neste Termo de Referência, a contratada deverá complementá-lo de forma a atender ao período mínimo exigido. O prazo de garantia terá início a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo dos serviços ou materiais, devidamente atestado pelos responsáveis da Administração.
3.8. Em caso de falhas, vícios, má execução ou inexecução parcial dos serviços ou fornecimentos, a contratada deverá promover a correção, substituição ou repetição do serviço no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da notificação formal, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública.

4.     JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
4.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
4.2. Em exame da natureza do objeto que ora se pretende nesta contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir a divisão de prestação de serviços. Sugere-se o agrupamento do objeto em um único Lote visto que a finalidade é a prestação de serviços com fornecimento de peças para garantir o cumprimento do objeto licitatório, desta forma, o serviço buscado, por sua natureza, revela-se indivisível.
4.3. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Fundamenta-se, primordialmente, no princípio da padronização técnica e institucional. Ao concentrar o objeto em um único prestador, assegura-se que todos os carimbos mantenham a mesma identidade visual, utilizando fontes, tamanhos de carcaça e qualidade de polímero idênticos, o que evita discrepâncias estéticas que poderiam comprometer a formalidade dos documentos da instituição. No caso das chaves, a execução por um único fornecedor garante a uniformidade na calibragem das máquinas de corte, o que é essencial para a preservação da vida útil das fechaduras e para a segurança dos sistemas de mestragem, onde a fragmentação do serviço entre diferentes empresas elevaria o risco de erros operacionais e de segurança.
4.4. Além do aspecto técnico, a escolha pelo lote único é sustentada pela viabilidade da economia de escala. O agrupamento das demandas permite que a administração obtenha preços unitários mais competitivos, uma vez que o fornecedor consegue negociar insumos em maior volume e otimizar seus custos logísticos de produção e entrega. O fracionamento desse serviço em múltiplos lotes pequenos poderia resultar no fenômeno da "economia reversa", onde o custo administrativo de gerenciar vários contratos, emitir múltiplas notas fiscais e fiscalizar diferentes entregas superaria qualquer suposta vantagem de uma divisão de mercado, tornando o processo ineficiente sob a ótica da gestão pública.
4.5. Por fim, a natureza do mercado local reforça a conveniência do lote único, visto que o serviço de chaveiro e o de confecção de carimbos são comercialmente correlatos e frequentemente prestados pelo mesmo tipo de estabelecimento. Separar esses itens não ampliaria necessariamente a competitividade, mas sim criaria uma complexidade desnecessária na execução contratual. Portanto, a unificação em lote único apresenta-se como a estratégia mais vantajosa para garantir a rapidez na entrega (logística integrada), a integridade dos segredos de segurança das chaves e a eficiência administrativa no controle do gasto público.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal n.º 14.133/2021)
5.1. A empresa contratada deverá ser especializada na confecção e fornecimento de carimbos, bem como na prestação de serviços de chaveiro, dispondo de estrutura física e operacional compatível com a demanda da Administração Pública Municipal.
5.1. A contratada deverá garantir o atendimento em todo o território do Município de Glória/BA. 
5.2. Os serviços mínimos obrigatórios incluem, mas não se limitam a:
· Serviço de confecção de Carimbo Autoentintado (automático), com a seguinte REF.  3927 ou similar, com área de impressão mínima de 27mm x 27mm, formato quadrado, corpo acrílico, retrátil com visor que Permite mostrar a impressão do texto, refil almofadado removível na cor preta ou a definir, borracha autoadesiva resistente, sistema gravação fotopolímero ou a laser;
· Serviço de confecção de Carimbo Autoentintado (automático), com a seguinte REF.  3912 ou similar, com área de impressão mínima de 64mm x 18mm, formato retangular, com capacidade de 3 a 4 linhas de texto, corpo acrílico, retrátil com visor que Permite mostrar a impressão do texto, refil almofadado removível na cor preta ou a definir, borracha autoadesiva resistente, sistema gravação fotopolímero ou a laser;
· Serviço de confecção de Carimbo Autoentintado (automático), com a seguinte REF.  4911 ou similar, com área de impressão mínima de 38mm x 14mm, formato retangular, Corpo acrílico, com trava de segurança, com 3 linhas de texto, retrátil com visor que Permite mostrar a impressão do texto, refil almofadado removível na cor preta ou a definir, borracha autoadesiva resistente, sistema gravação fotopolímero ou a laser;
· Serviço de confecção de Carimbo Autoentintado (automático), com a seguinte REF. 4912 ou similar, com área de impressão mínima de 47mm x 18mm, formato retangular, com capacidade de 4 a 5 linhas de texto, corpo acrílico, retrátil com visor que Permite mostrar a impressão do texto, refil almofadado removível na cor preta ou a definir, borracha autoadesiva resistente, sistema gravação fotopolímero ou a laser;
· Serviço de confecção de Carimbo Autoentintado (automático), com a seguinte REF. 4927 ou similar, com área de impressão mínima de 60mm x 40mm, formato retangular amplo, com capacidade de 4 a 5 linhas de texto, corpo acrílico, retrátil com visor que Permite mostrar a impressão do texto, refil almofadado removível na cor preta ou a definir, borracha autoadesiva resistente, sistema gravação fotopolímero ou a laser;
· Serviço de confecção de Copias de Chaves,

5.2.1. A contratada deverá dispor de estrutura mínima para produção de carimbos e execução de serviços de chaveiro, podendo ser complementada por estrutura móvel para atendimentos em campo, especialmente em situações emergenciais, sem qualquer custo adicional à Administração.
5.2.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, cuja experiência e capacidade técnica deverão ser comprovadas mediante certificados, atestados ou declarações de experiência anterior.
5.2.3. Todos os produtos fornecidos e serviços prestados deverão estar de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, observando critérios de durabilidade, qualidade e funcionalidade, especialmente no que tange à integridade dos carimbos e à segurança dos serviços de chaveiro.
5.2.4. A contratada deverá estar apta a realizar atendimentos emergenciais fora do horário comercial, incluindo fins de semana e feriados, mediante escala acordada com a Administração, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos.
5.2.5. Cada serviço deverá ser documentado por meio de Ordem de Serviço (OS) padronizada, contendo data, horário, identificação da unidade solicitante, descrição do serviço, nome do técnico e assinatura do servidor responsável. Esse registro será base para fins de fiscalização e faturamento.
5.2.6. A remuneração será realizada com base em tabela de preços unitários, aprovada previamente pela Administração, considerando os itens efetivamente fornecidos ou os serviços prestados.
5.2.7. O modelo de contratação deverá permitir atendimento escalável, com fornecimento e prestação de serviços conforme a demanda das secretarias, respeitando a flexibilidade operacional da Administração.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, salvo autorização expressa da Administração Pública. O descumprimento desta cláusula implicará sanções previstas na legislação vigente, podendo ensejar a rescisão contratual.

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
7.1. Não será exigida garantia contratual, uma vez que se trata de fornecimento e prestação de serviços sob demanda, com pagamento por item entregue ou serviço efetivamente executado, conforme previsão dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021.

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alinea “e” da Lei n.º 14.133/2021)
8.1. A prestação dos serviços de chaveiro e o fornecimento de carimbos ocorrerão de forma parcelada, conforme a demanda da Administração Pública, mediante autorização prévia formal, emitida por Ordem de Serviço, Requisição ou documento equivalente, sempre em conformidade com as quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no credenciamento.
8.2. As especificações técnicas, bem como o tipo e a quantidade de serviços e produtos a serem executados ou entregues, serão claramente descritos em cada Ordem de Serviço, devendo a contratada seguir fielmente o objeto contratado, devendo atender à solicitação da Administração Pública em até 24 (vinte e quatro) horas.
8.3. A entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma parcelada, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento ou instrumento correlato, expedida pelo setor competente.
8.4. Os atendimentos e entregas deverão ser realizados nos locais e horários indicados pela Administração, podendo incluir unidades da contratante ou locais específicos definidos por necessidade operacional. Os serviços serão prestados preferencialmente de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, podendo haver exceções em casos de emergência, mediante prévio acordo entre as partes.
8.5. A contratada compromete-se a executar os serviços e fornecer os materiais em conformidade com os padrões técnicos e operacionais estabelecidos, sendo responsável pela substituição imediata, sem custo adicional, de qualquer item com defeito, erro de gravação, avaria ou que não atenda às especificações exigidas.
8.6. Caso seja identificado, a qualquer tempo, o fornecimento de produtos ou serviços em desconformidade com as exigências contratuais, incluindo erros de fabricação, defeitos de material, mau funcionamento ou divergência nas especificações, a Administração notificará formalmente a contratada, que deverá providenciar a substituição ou correção no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, sob pena de aplicação de sanções.
8.7. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidores ou representantes designados pela contratante, que poderão acompanhar a execução dos serviços, solicitar documentos técnicos, realizar vistorias e manter registros das entregas e atendimentos, garantindo o controle da qualidade.
8.8. Serão mantidos registros atualizados de cada atendimento ou fornecimento, contendo: data, número da Ordem de Serviço ou Requisição, tipo e quantidade de itens entregues ou serviços realizados, além de observações relevantes, assegurando rastreabilidade e transparência.
8.9. A aceitação dos produtos ou serviços, ainda que definitiva, não exime a contratada de responsabilidade por vícios ocultos, falhas de execução ou não conformidades técnicas, inclusive após a entrega e aceite formal.
8.10. A contratada deverá observar integralmente as normas técnicas, de segurança e ambientais aplicáveis aos serviços e materiais fornecidos, apresentando, sempre que solicitado, laudos, certificados ou registros conforme a legislação vigente (ex.: ABNT, Inmetro, etc.).
8.11. O contrato será regido pelas normas da Lei 14.133/2021 e pelas disposições específicas do edital e do Termo de Referência.
8.12. Os carimbos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, com gravação legível, estrutura firme, material resistente e com validade mínima de 12 (doze) meses a partir da entrega (quando aplicável). Produtos com embalagens danificadas, usados ou com desgaste visível serão rejeitados.
8.13. Não será exigida garantia financeira para a execução contratual.

9. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei Federal n.º 14.133/2021)
9.1. A gestão do contrato tem como finalidade assegurar o cumprimento integral das obrigações assumidas pela empresa contratada, garantindo a qualidade dos serviços de chaveiro e do fornecimento de carimbos, bem como o atendimento eficiente e contínuo às demandas da Administração Pública.
9.2. O(a) gestor(a) designado(a) acompanhará a execução contratual, controlando prazos, entregas e conformidade com os termos pactuados no contrato e no edital da dispensa eletrônica.
9.3. A contratada deverá cumprir, de forma rigorosa, os prazos e condições estabelecidos no contrato, incluindo as especificações técnicas e operacionais previstas neste Termo de Referência.
9.4. Em caso de atrasos injustificados, falhas na execução ou descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas as justificativas eventualmente apresentadas pela contratada e o direito ao contraditório.
9.5. O(a) gestor(a) manterá comunicação constante com a contratada, facilitando a tramitação de solicitações, esclarecimentos, notificações e resolução de eventuais intercorrências, garantindo a fluidez da execução contratual.
9.6. Serão mantidos registros atualizados de todas as solicitações, entregas, serviços prestados, inspeções realizadas e interações entre as partes, assegurando a rastreabilidade, transparência e controle da execução do contrato.

10.   DAS ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas acordadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021. Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
10.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução contratual por determinação da Administração, o prazo contratual será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, devendo tal situação ser formalizada por meio de apostila contratual.
10.2.1. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a contratada deverão ocorrer por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, sendo admitido o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.2.2. O órgão ou entidade contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.2.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com o objetivo de apresentar o plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias para execução dos serviços, plano complementar de execução da contratada (quando houver), método de aferição da qualidade dos serviços prestados e sanções aplicáveis, dentre outros.
10.2.4. O contrato será gerido por fiscais designados pelos setores competentes da Administração Municipal, conforme previsto no art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021.
10.2.5. As atribuições dos fiscais incluem:
a) Acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais pela contratada;
b) Verificar a qualidade, pontualidade e conformidade dos serviços de borracharia executados;
c) Registrar ocorrências e solicitar a substituição total ou parcial dos materiais fornecidos sempre que forem identificadas falhas, vícios, inadequações ou não conformidade com as especificações e padrões exigidos.
d) Emitir relatórios periódicos sobre a execução contratual, incluindo a frequência dos fornecimentos realizados, atendimento aos pedidos de fornecimento e eventuais não conformidades observadas.

11.    DO PREPOSTO:
11.1. A Contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;
11.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato;
11.3. A empresa contratada deverá orientar seus representantes e funcionários quanto à obrigatoriedade de atender às orientações da Administração, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das normas internas, de segurança e de saúde no trabalho, durante as atividades relacionadas ao fornecimento de carimbos e serviços de chaveiro.
11.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual;
11.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designado por cada secretaria, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

12. DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de contrato das respectivas Secretarias Municipais, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa.
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA:
13.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
13.2 Nos termos do §1º do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado o fiscal técnico do contrato enquanto representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos observado.
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
13.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato;
13.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificação à contratada, fixando prazo para a devida regularização.
13.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
13.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
13.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

14. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:
14.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15. DO GESTOR DO CONTRATO:
15.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, registros de ocorrências, alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
15.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
15.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
15.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
15.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
15.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
15.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções.
15.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo do fornecimento executado, com base nos relatórios e documentações apresentadas.
15.10. Comunicar à contratada a autorização para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, conforme valor atestado pela fiscalização.
1.3. Será responsável pela GESTÃO DO CONTRATO inerente a este Termo de Referência, a Sra. Taila Mariane Soares Braz, servidora inscrita na matrícula nº 22472, através da Portaria n° 076 de 07 de julho de 2022.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal n.º 14.133/2021)
16.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
16.1.1. DO RECEBIMENTO:
16.1.2.  O recebimento provisório do fornecimento será realizado de forma sumária, mediante solicitação e apresentação da nota fiscal ou documento equivalente, pelo responsável pela fiscalização do contrato, para posterior verificação da conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta da contratada.
16.1.3.  Para efeito de recebimento provisório, a cada fornecimento realizado ou serviço executado, o fiscal do contrato deverá verificar a conformidade do item entregue ou do serviço prestado com as especificações deste Termo de Referência, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
16.1.4. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, caso esteja em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Nessa hipótese, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção do item não conforme, às suas expensas, a contar da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
16.1.5. A contratada será responsável por substituir, às suas expensas, quaisquer produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, com avarias ou com prazo de validade comprometido. Enquanto não houver a regularização, a fiscalização poderá reter a validação dos documentos de medição e pagamento correspondentes.
16.1.6. O prazo disposto acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação do fornecimento a que se refere a parcela a ser paga.
16.1.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
16.1.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências relativas à entrega dos itens ou execução dos serviços contratados, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para fins de recebimento definitivo.
16.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
16.1.10. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
16.1.11. O recebimento provisório ou definitivo dos itens ou serviços contratados não exime a contratada da responsabilidade pela conformidade com os requisitos contratuais, devendo garantir a qualidade e integridade dos produtos e serviços a cada entrega ou execução.
16.1.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

16.2. DA LIQUIDAÇÃO:
16.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida da execução do objeto, conforme este Termo de Referência.
16.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
16.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
16.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
16.2.6. A Administração deverá: 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
16.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
16.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
16.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

16.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO:
16.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
16.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
16.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX); I = ( 6 / 100 ); I = 0,00016438
= Percentual da taxa anual = 6%

16.4. DA FORMA DE PAGAMENTO:
16.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.
16.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
16.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
16.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.5. CESSÃO DE CRÉDITO
16.5.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
16.5.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas.

17. DO REAJUSTAMENTO (art. 25, § 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021)
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços unitários contratados poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação das propostas, aplicando-se o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) aos itens fornecidos ou serviços executados após esse período.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (art. 89, § 2º, da Lei Federal n.º 14.133/2021
18.1. DO CONTRATANTE:
18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
18.1.2. Disponibilizar à CONTRATADA as normas e regulamentos internos, fornecendo os elementos e informações indispensáveis ao cumprimento do contrato.
18.1.3. Quando necessário, facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados e designados para a execução do contrato, às dependências do órgão municipal, nas ocasiões em que for imprescindível o acompanhamento técnico, a entrega direta dos produtos ou a verificação de especificações no local.
18.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos itens adquiridos, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
18.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
18.1.6. Receber provisoriamente o objeto, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações do Termo de Referência e Proposta de Preços, para fins de recebimento definitivo;
18.1.7. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
18.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 
18.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
18.1.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
18.1.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; e
18.1.9.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
18.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições objeto do contrato; 
18.1.11. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
18.1.12. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e notificações expedidas.
18.1.13. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto.
18.1.14. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessários à execução do objeto;
18.1.15. A Administração não responderá por compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, nem por eventuais danos decorrentes da má execução dos serviços ou da entrega de produtos em desacordo com as especificações contratadas;
18.1.16. Prover o suporte necessário à contratada em termos de informações e acessos dentro do escopo do contrato.

18.2. DA CONTRATADA
18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, se houver, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, se houver, e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
18.2.3. Responsabilizar-se por eventuais falhas ou defeitos nos produtos fornecidos, nos termos dos artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
18.2.4. A responsabilidade prevista no subitem anterior inclui a obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar ou recolher, às expensas da CONTRATADA, os produtos entregues com defeitos ou em desconformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
18.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo;
18.2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
18.2.7. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno atendimento das obrigações assumidas, garantindo a total e fiel execução contratual.
18.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, servindo como base de cálculo para as alterações, os preços unitários constantes da respectiva proposta de preços, nos termos da legislação vigentes;
18.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
18.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta de Contrato;
18.2.11. Assumir e honrar com a garantia legal dos itens fornecidos à CONTRATANTE;
18.2.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
18.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.2.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
18.2.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e disciplinares, quando for o caso, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgão;
18.2.16. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, causados por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo, e por quaisquer outros problemas que venham a incidir na execução deste contrato;
18.2.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
18.2.18. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
18.2.19. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
18.2.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
18.2.21. Cumprir as exigências das autoridades públicas;
18.2.22. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
18.2.23. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento efetivamente efetuado;
18.2.24. Cumprir as exigências as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
19.1. [bookmark: _Hlk199508757]A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO e o critério de adjudicação por LOTE ÚNICO.

19.2. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
19.2.1. A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações. 
19.2.2. O prazo de validade das propostas deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, independentemente de nela estar explícito. 
19.2.3. Na proposta comercial deverão ser identificados o nome e o endereço da proponente, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone; nome, CPF, e cargo do representante legal da empresa para assinatura do contrato. 
19.2.4. A proposta deverá obedecer aos termos constantes neste edital, não sendo consideradas aquelas que apresentarem propostas diferentes ou quaisquer ofertas de vantagem não previstas no mesmo. 
19.2.5. Nos preços apresentados deverão estar contemplados: salários, fretes, tributos, contribuições, transporte, mão-de-obra, materiais e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito atendimento ao objeto deste edital. 
19.2.6. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, com preços explicitados unitariamente, possuindo apenas 02 (dois) dígitos centesimais após a vírgula, conforme art. 1º, § 2º da Lei n.º 9.069-1995. Em caso de divergências entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o primeiro, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
19.2.7. As propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte observarão as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, desde que devidamente requerido e comprovada essa preferência pela licitante.
19.2.8. Não serão aceitas propostas inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.
19.2.9. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
19.2.10. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela administração. A partir desta margem de desconto, será obrigatória a diligência pelo(a) Pregoeiro(a) com o escopo de oportunizar o licitante a demonstrar a exequibilidade de sua proposta, por meio de apresentação de planilha de composição dos custos, devidamente acompanhada de elementos de convicção ou, ainda, pela apresentação de qualquer outro meio idôneo a demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

19.3. Exigências de Habilitação:
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:

19.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

19.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
j) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

19.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

19.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
c) Comprovação de aptidão para fornecimento de carimbos e/ou serviços de chaveiro, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem o desempenho anterior em fornecimentos ou serviços compatíveis com o objeto da licitação.
I. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante;
II. O licitante deverá disponibilizar, quando solicitado, documentos comprobatórios da execução do fornecimento ou serviço, como contratos, notas fiscais, locais e datas de execução, ou outro meio idôneo que demonstre a veracidade da informação.

19.3.5. DECLARAÇÕES:
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
b) Declaração de que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência e reabilitados da Previdência Social, quando aplicável à atividade desempenhada pela empresa, conforme previsto na legislação vigente.

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (do art. 155 ao art. 163, da Lei Federal n.º 14.133/2021)
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada que:
20.1.1. Inexecução total ou parcial de quaisquer das obrigações assumidas relativas ao fornecimento, conforme contratado;
20.1.2. Causar, sem justificativa aceita pela Administração, atrasos na entrega dos produtos previstos no contrato;
20.1.3. Fraudar na execução do contrato;
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.5. Cometer fraude fiscal;
20.1.6. Não mantiver a proposta;
20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
b) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;
e) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.3. Também fica sujeito às penalidades nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que:
20.3.1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.3.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;
20.3.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.3.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
20.3.5. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
20.3.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
20.3.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
20.3.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
20.3.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
20.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas por dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA), com empenhos emitidos conforme a demanda. Os recursos são provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias:
	Órgão:
	03.02.00 - Secretaria Municipal de Governo, 03.04.00 – Secretaria Municipal de Adm e Finanças, 03.06.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 03.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde, 03.09.00 - Secretaria de Educação, 03.08.00 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 03.11.00 - Secretaria de Agricultura

	Atividade:
	2022 – Gestão das Ações da Secretaria de Governo, 2098 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração e Finanças – 2082 – Gestão das Ações da Sec. De Assistência Social, 2010 – Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia, 2021 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde, 2065 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação, 2041 Gestão das Ações do Ensino Fundamental- FUNDEB 30 %, 2018 – Gestão das Ações da Sec de Infraestrutura e Serviços Públicos, 2056 - Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura

	Elemento	da Despesa:
	33.90.39 – Outros Serviços Terceiros P. Jurídico 

	Fonte:
	1500/1709/1719/1720/1544/1569/1706/1660/1661/1542/1543/1540



22. DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. A Contratante reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, se esse não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.
22.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021, no Decreto Municipal 003/2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos;
22.3. Fica eleito o foro da Comarca de Paulo Afonso-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Glória, 05 de maio de 2026.



	JOSIMAR LOPES LIMA
Assistente
Responsável pela Elaboração do TR
	


 







































ANEXO – II - PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA-BA 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026

Proponente: 
CNPJ:
Endereço: 
Telefone
E-mail:
Dados Bancários para pagamento:

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços relativa à Licitação em epígrafe, declarando que:

	
ITEM
	LOTE ÚNICO
PRODUTO
	
QTD.
	
U.M
	
VL UN
	
VL TOTAL

	1
	
Confecção de carimbo com a seguinte referência 3912 ou similar
	
210
	Und.
	R$ 57.55
	R$ 12.085,50

	2
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 3927 ou similar
	210
	Und.
	R$ 74,41
	R$ 15.626,10

	3
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4911 ou similar
	210
	Und.
	R$ 44,88
	R$ 9.424,80

	4
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4912 ou similar
	210
	Und.
	R$ 64,70
	R$ 13.587,00

	5
	Confecção de carimbo com a seguinte referência 4927 ou similar
	70
	Und.
	R$ 119,36 
	R$ 8.355,20

	6
	Confecção de copias de chaves simples
	420
	Und.
	R$ 14,40
	R$ 6.048,00

	
	VALOR GLOBAL TOTAL
	R$ 65.126,60



 Obs: informar as marcas para os produtos acima.

a) O valor global da proposta é de R$..........................( ).
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realização do certame.
c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital.

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:
Nome:.......................................
Estado Civil: ...........................
Profissão: ......................
Carteira de identidade RG nº ................
Cargo:...............................

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa
OBSERVAÇÕES:








ANEXO – III - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

II. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;

III. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal.


Local e data.


Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa


ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO Nº XXX/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR MEIO DA SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 	.

O MUNICIPIO DE GLÓRIA Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 14.217.335/0001-70, com sede na Av. Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria – BA, neste ato representada Legalmente pela Exma. Sra. Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada por sua Secretária xxxxxxxxxxxxxxxx, e como CONTRATADA, xxxxxxxxxxxxxxxx	, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxx, representado(a) pelo(a), Senhor(a) xxxxxxxxx, portador(a) da Cédula de Identidade n°.xxxxxxxxxxxxxxx e  CPF n.ºxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° xxx/2026, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n° xxx/2026, mediante as cláusulas e condições               a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, para atender as necessidades das Secretarias Municipais De Glória, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Descrição da prestação do serviço.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV)
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.7. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, a saber: ______________, inscrita na matrícula sob o n. _______, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme detalhado no Termo de Referência.
5.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
5.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
5.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:
5.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
5.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
5.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;

7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)  o prazo de validade;
b)  a data da emissão;
c)  os dados do contrato e do órgão contratante;
d)  o período respectivo de execução do contrato;
e)  o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice no IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e,
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.


8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice no IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

	Órgão:
	03.02.00 - Secretaria Municipal de Governo, 03.04.00 – Secretaria Municipal de Adm e Finanças, 03.06.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social, 03.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde, 03.09.00 - Secretaria de Educação, 03.08.00 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 03.11.00 - Secretaria de Agricultura

	Atividade:
	2022 – Gestão das Ações da Secretaria de Governo, 2098 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração e Finanças – 2082 – Gestão das Ações da Sec. De Assistência Social, 2010 – Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia, 2021 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde, 2065 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação, 2041 Gestão das Ações do Ensino Fundamental- FUNDEB 30 %, 2018 – Gestão das Ações da Sec de Infraestrutura e Serviços Públicos, 2056 - Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura

	Elemento	da Despesa:
	33.90.39 – Outros Serviços Terceiros P. Jurídico 

	Fonte:
	1500/1709/1719/1720/1544/1569/1706/1660/1661/1542/1543/1540



9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) [bookmark: _41mghml]Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
x) Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Unidade Gestora e em Unidades localizadas na zona rural do município, designado pela Secretaria responsável.
y) O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, incluindo as Unidades localizadas na zona rural do município.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) [bookmark: _3fwokq0]Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.3. [bookmark: _1v1yuxt]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES
15.1. É vedado ao CONTRATADO:
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Afonso/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

GLÓRIA - BA, __ de _____________ de 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA
REPRESENTANTE – XXXXXXXX
PREFEITA MUNICIPAL


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE


__________________________________________
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA




TESTEMUNHAS:
1-
2- 






	
Prefeitura Municipal de Glória - Bahia


EXTRATO DE CONTRATO Nº. xxx/2026
     DISPENSA ELETRÔNICA Nº. XXX/2026


Objeto - Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos personalizados, bem como na prestação de serviços de cópias de chaves, para atender as necessidades das Secretarias Municipais De Glória, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

    Contratada – XXXXXXX

    Valor Global do Contrato - R$ XXXXXX (XXXXXX).
 
    Fundamentação Legal – Art. 75, II, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021.

    Período de Vigência – XXXXXXXXXXX


Glória, XX de XXXXXX de 2026.




 




Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte
Prefeita Municipal
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